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------- Acta da reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede 

realizada no dia 1 de Março de 2005.-------------------------------------------------------------- 

------- Ao primeiro dia do mês de Março de 2005, nesta Cidade de Cantanhede, 

edifício dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões Dr. Silva Pereira, realizou-se 

pelas 14,20 horas, sob a Presidência do Senhor Presidente da Câmara Dr. Jorge 

Manuel Catarino dos Santos, Economista, com a participação dos Vereadores 

Senhores Enfº. José Maria Maia Gomes, Enfermeiro Supervisor; Dr. João Carlos 

Vidaurre Pais de Moura, Professor Universitário; Drª. Maria Helena Rosa de 

Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Bancária; Dr. João dos Reis Alegre de Sá, 

Administrador Hospitalar; Maria do Céu Vidal Lourenço, Empresária e Dr. Carlos 

Manuel Navega Moreira, Advogado, a reunião ordinária privada da Câmara 

Municipal de Cantanhede. Foi presente o resumo diário de tesouraria nº. 40, na 

importância 431.872,44 ¼��TXDWURFHQWRV�H�WULQWD�H�XP�PLO�RLWRFHQWRV�H�VHWHQWa e dois 

euros e quarenta e quatro cêntimos). Tendo sido previamente distribuída por todos 

os seus membros fotocópia do texto da acta da reunião anterior, foi dispensada a 

leitura daquela acta, a qual, por unanimidade, foi aprovada e assinada. Posto isto, e 

com a presença dos respectivos Directores de Departamento, procedeu-se à 

apreciação dos assuntos constantes da respectiva agenda de trabalhos 

antecipadamente entregue a todos os membros. ----------------------------------------------- 

�� ±� ���� $/7(5$d­2� $2� 25d$0(172� (� ���� $/7(5$d­2� ¬6� *5$1'(6�
23d®(6�'2�3/$12�'2�081,&Ë3,2�'(�&$17$1+('(�3$5$�2�$12�'(��������
O Senhor Presidente apresentou à Câmara o Projecto da 4ª. Alteração ao 

Orçamento e 4ª. Alteração às Grandes Opções do Plano do Município de 



�
 

Cantanhede para o ano de 2005 e que importam tanto na receita como na despesa 

na quantia de 10.474,00 ¼� �GH]� PLO� TXDWURFHQWRV� H� VHWHQWD� H� TXDWUR� HXURV��� $�
&kPDUD��SRU�PDLRULD�H�GHSRLV�GH�DSUHFLDU�RV� UHIHULGRV�GRFXPHQWRV��GHOLEHURX�GDU�
OKHV� D� VXD� DSURYDomR� SDUD� HIHLWRV� LPHGLDWRV�� ILFDQGR� RV� RULJLQDLV� GRV� PHVPRV�
DUTXLYDGRV� HP� SDVWD� DQH[D� DR� SUHVHQWH� � OLYUR� GH� DFWDV�� $EVWLYHUDP�VH� RV�
9HUHDGRUHV�6HQKRUHV�'��0DULD�GR�&pX�/RXUHQoR�H�'U��&DUORV�1DYHJD� ������������������ 
����5(48$/,),&$d­2�85%$1$�1$6�)5(*8(6,$6�±�/$5*2�'2�6$1+$/�1$�
6$1*8,1+(,5$��)(%5(6����$%(5785$�'(�&21&8562�/,0,7$'2���O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 25/02/05 pela 

Directora do Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Junto se anexa o 

Projecto, Mapa de Medições, Caderno de Encargos e Programa de Concurso da 

obra em epígrafe, com vista à sua aprovação e abertura de Concurso Limitado sem 

Publicação Prévia de Anúncio, para execução dos trabalhos referentes à obra em 

epígrafe. O preço base dos trabalhos é de 34.542,25 ¼���,9$�H�R�SUD]R�GH�H[HFXoão 

é de 120 dias, incluindo Sábados, Domingos e Feriados. A rubrica orçamental a 

considerar é «Requalificação Urbana nas Freguesias», 0603 07011518. Sugere-se 

que sejam convidadas as firmas em número de 15". $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�
WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� 'LUHFWRUD� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH�2EUDV�
0XQLFLSDLV��GHOLEHURX�PDQGDU�SURFHGHU�j�DEHUWXUD�GR�FRPSHWHQWH�FRQFXUVR�OLPLWDGR��
VHP�SXEOLFDomR� SUpYLD� GH� DQ~QFLR�� WHQGR� HP� YLVWD� D� UHDOL]DomR� GD� HPSUHLWDGD� GH�
�5HTXDOLILFDomR� 8UEDQD� QDV� )UHJXHVLDV� ±� /DUJR� GR� 6DQKDO� QD� 6DQJXLQKHLUD�
�)HEUHV�´��SHOR�TXH�DSURYRX�R�UHVSHFWLYR�3URMHFWR��0DSD�GH�0HGLo}HV��3URJUDPD�GH�
&RQFXUVR�H�&DGHUQR�GH�(QFDUJRV��GHYHQGR�VHU�FRQVXOWDGDV�DV�HPSUHVDV�LQGLFDGDV�
SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��$�DFWD� IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�
HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������
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�� ��5(48$/,),&$d­2�'$�5('(�9,È5,$�1$6�)5(*8(6,$6�±�(;(&8d­2�'(�
3$66(,26�(0�9,/$0$5� �� $%(5785$�'(� &21&8562�/,0,7$'2���O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 25/02/05 pelo 

Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Junto se anexa o Projecto, 

Mapa de Medições, Caderno de Encargos e Programa de Concurso da obra em 

epígrafe, com vista à sua aprovação e abertura de Concurso Limitado sem 

Publicação Prévia de Anúncio, para execução dos trabalhos referentes à obra em 

epígrafe. O preço base dos trabalhos é de 117.740,00 ¼� �� ,9$� H� R� SUD]R� GH�
execução é de 180 dias, incluindo Sábados, Domingos e Feriados. A rubrica 

orçamental a considerar é «Requalificação da Rede Viária nas Freguesias», 0302 

0701040127. Sugere-se que sejam convidadas as firmas em número de 13". $�
&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�'LUHFWRUD�GR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�� GHOLEHURX� PDQGDU� SURFHGHU� j� DEHUWXUD� GR�
FRPSHWHQWH�FRQFXUVR�OLPLWDGR��VHP�SXEOLFDomR�SUpYLD�GH�DQ~QFLR��WHQGR�HP�YLVWD�D�
UHDOL]DomR� GD� HPSUHLWDGD� GH� �5HTXDOLILFDomR� GD� 5HGH� 9LiULD� QDV� )UHJXHVLDV� ±�
([HFXomR�GH�3DVVHLRV�HP�9LODPDU´��SHOR�TXH�DSURYRX�R�UHVSHFWLYR�3URMHFWR��0DSD�
GH� 0HGLo}HV�� 3URJUDPD� GH� &RQFXUVR� H� &DGHUQR� GH� (QFDUJRV�� GHYHQGR� VHU�
FRQVXOWDGDV�DV�HPSUHVDV�LQGLFDGDV�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��$�DFWD�
IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ����������������������
�� �� '5(1$*(0� '(� È*8$6� 3/89,$,6� 12� &21&(/+2� ±� &2/(&725� '$�
3Ï92$� '$� /20%$� �� $%(5785$� '(� &21&8562� /,0,7$'2��� O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 06/01/05 pelo 

Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Junto se anexa o Projecto, 

Mapa de Medições e Caderno de Encargos da obra em epígrafe, com vista à sua 

aprovação e abertura de concurso por ajuste directo, para execução dos trabalhos 
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referentes à obra em epígrafe. O preço base dos trabalhos é de 23.917,50 ¼���,9$�H�
o prazo de execução é de 30 dias, incluindo sábados, domingos e feriados. A rubrica 

orçamental a considerar é «Drenagem de Águas Pluviais no Concelho – Colector da 

Póvoa da Lomba», 0302 0701040834. Sugere-se que sejam convidadas firmas em 

número de 8.” Por sua vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 

24/02/05 presta a seguinte informação: “Conforme acordado em visita ao local, 

propõe-se a abertura do presente concurso limitado nos termos da presente 

informação.” A�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU�EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�
SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��GHOLEHURX�PDQGDU�SURFHGHU�j�DEHUWXUD�GR�
FRPSHWHQWH�FRQFXUVR�OLPLWDGR��VHP�SXEOLFDomR�SUpYLD�GH�DQ~QFLR��WHQGR�HP�YLVWD�D�
UHDOL]DomR�GD�HPSUHLWDGD�GH�©'UHQDJHP�GH�ÈJXDV�3OXYLDLV�QR�&RQFHOKR�±�&ROHFWRU�
GD�3yYRD�GD�/RPEDª��SHOR�TXH�DSURYRX�R�UHVSHFWLYR�3URMHFWR��0DSD�GH�0HGLo}HV�H�
&DGHUQR� GH� (QFDUJRV�� GHYHQGR� VHU� FRQVXOWDGDV� DV� HPSUHVDV� D� LQGLFDU� SHOR�
'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��$�DFWD� IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������������
�� �� &216758d­2� '(� ,1)5$�(6758785$6� '(63257,9$6� '(� /$=(5� 1$6�
)5(*8(6,$6�� 3$548(� '(63257,92� '$� 32&$5,d$� �� $%(5785$� '(�
&21&8562� /,0,7$'2��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 25/02/05 pela Directora do Departamento de Obras 

Municipais, do seguinte teor: “Junto se anexa o Projecto, Mapa de Medições, 

Caderno de Encargos e Programa de Concurso da obra em epígrafe, com vista à 

sua aprovação e abertura de Concurso Limitado sem Publicação Prévia de Anúncio, 

para execução dos trabalhos referentes à obra em epígrafe. O preço base dos 

trabalhos é de 120.881,85 ¼���,9$�H�R�SUD]R�Ge execução é de 120 dias, incluindo 

Sábados, Domingos e Feriados. A rubrica orçamental a considerar é «Construção de 
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Infra-estruturas Desportivas de Lazer nas Freguesias», 0505 0701040605. Sugere-

se que sejam convidadas as firmas em número de 15". $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�
H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�'LUHFWRUD�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�
0XQLFLSDLV��GHOLEHURX�PDQGDU�SURFHGHU�j�DEHUWXUD�GR�FRPSHWHQWH�FRQFXUVR�OLPLWDGR��
VHP�SXEOLFDomR� SUpYLD� GH� DQ~QFLR�� WHQGR� HP� YLVWD� D� UHDOL]DomR� GD� HPSUHLWDGD� GH�
�&RQVWUXomR� GH� ,QIUD�HVWUXWXUDV� 'HVSRUWLYDV� GH� /D]HU� QDV� )UHJXHVLDV�� 3DUTXH�
'HVSRUWLYR� GD� 3RFDULoD´�� SHOR� TXH� DSURYRX� R� UHVSHFWLYR� 3URMHFWR�� 0DSD� GH�
0HGLo}HV��3URJUDPD�GH�&RQFXUVR�H�&DGHUQR�GH�(QFDUJRV��GHYHQGR�VHU�FRQVXOWDGDV�
DV�HPSUHVDV�LQGLFDGDV�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�
HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ���������������������������������������
�� �� 352-(&72� (/e&75,&2� '2� -$5',0� '(� ,1)Æ1&,$� '$� 6$1*8,1+(,5$� ��
$%(5785$� '(� &21&8562� 325� $-867(� ',5(&72��� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma informação prestada em 15/02/05 pelo Departamento de 

Obras Municipais/Divisão de Apoio e Manutenção, do seguinte teor: “Na sequência 

de orientações superiores junta-se plantas com vista à elaboração de proposta de 

execução do projecto eléctrico do Jardim de Infância da Sanguinheira. Atendendo 

que o valor de honorários previsto se estimam na ordem de 1.000,00 ¼� �� ,9$�
propõe-se que o Aprovisionamento promova de acordo com a alínea a) do nº. 3 do 

artº. 81º. do Decreto-Lei nº. 197/99, de 8 de Junho. Mais propõe-se que nas 

consultas conste que: - O projecto eléctrico deverá contemplar designadamente, 

Iluminação Normal, Emergência e do Exterior, Tomadas, Protecção contra 

descargas Atmosféricas, Rede TV, Infra-estruturas Telefónicas, incluindo Plano de 

Segurança, respectivas medições e orçamento do projecto; - Os critérios de 

adjudicação propostos são: Preço 60%; Prazo de execução – 40%, incluindo de 

aprovação e licenciamento não superior a 60 dias seguidos, sendo a entrega do 
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projecto no prazo de 30 dias; - Cada fase de desenvolvimento do projecto é atribuída 

a seguinte percentagem do valor global dos honorários estimados: a) Aprovação e 

licenciamento – 90%; b) Assistência técnica – 10%. Para efeitos de consulta propõe-

se convidar firmas em número de 4.” Por sua vez a Directora do Departamento de 

Obras Municipais em 17/02/05 presta a seguinte informação: “Concordo. Propõe-se 

a abertura de concurso para elaboração do respectivo projecto eléctrico, devendo a 

entrega do mesmo ser no prazo de 30 dias.” A�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�
SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�'LYLVmR�GH�
$SRLR�H�0DQXWHQomR��GHOLEHURX�HIHFWXDU�RV�SURFHGLPHQWRV�QHFHVViULRV�FRP�YLVWD�j�
UHDOL]DomR�� SRU� DMXVWH� GLUHFWR�� GD� HODERUDomR� GR� ©3URMHFWR� (OpFWULFR� GR� -DUGLP� GH�
,QIkQFLD� GD� 6DQJXLQKHLUDª�� GHYHQGR� VHU� FRQVXOWDGDV� DV� HPSUHVDV� D� LQGLFDU� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�'LYLVmR� GH� $SRLR� H�0DQXWHQomR� QRV� WHUPRV� H�
FRQGLo}HV� LQGLFDGDV�SHOR�'HSDUWDPHQWR� GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��$� DFWD� IRL� DSURYDGD�
HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ���������������������������������������
�� �� $3529$d­2� '26� 35(d26� 81,7È5,26� 3$5$� $� $48,6,d­2� '26�
7(55(126�1(&(66È5,26� ¬� (;(&8d­2�'$� 2%5$�'(� ³&216758d­2�'$�
9$5,$17(� 325781+26� �32(17(�´� �� $3529$d­2� '2� 0$3$� '(�
(;35235,$d®(6���O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação 

prestada em 26/02/05 pela Directora do Departamento de Obras Municipais, do 

seguinte teor: “Para a execução da obra em título é necessário ocupar as parcelas 

de terrenos constantes nos mapas anexos. A delimitação da faixa necessária à 

execução das obras teve em consideração a área ocupada pelas terraplanagens, 

órgãos de drenagem laterais, serventias e caminhos paralelos, de acordo com as 

larguras definidas pelos perfis transversais. Assim e no sentido de se iniciar o 

processo de aquisição dessas parcelas de terreno propõe-se a aprovação dos 
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seguintes preços unitários, calculados com base nos preços dos terrenos adquiridos 

ultimamente pela Câmara Municipal Cantanhede em obras semelhantes: Terreno 

em área urbana – 10,00 ¼�P2; Logradouro – 7,50 ¼�P2; Jardim – 7,50 ¼�P2; Pomar – 

7,50 ¼�P2; Terreno de cultivo/regadio – 2,50 ¼�P2; Pinhal novo – 2,00 ¼�P2; 

Eucaliptal novo – 2,00 ¼�P2; Choupal novo – 1,50 ¼�P2; Pinhal velho – 1,50 ¼�P2; 

Eucaliptal velho – 1,50 ¼�P2; Mato – 1,00 ¼�P2; Oliveira – 60,00 ¼�XQLGDGH��9LQKD�
velha – 2,00 ¼�P2; Vinha nova – 3,00 ¼�P2; Vinha «aramada» – 4,00 ¼�P2; Muro em 

ruínas – 25,00 ¼�PHWUR�OLQHDU��0XUR��HP�DOYHQDULD�FRP�FHUFD�GH������PHWUR�GH�DOWXUD�
em estado razoável de conservação) – 40,00 ¼�PHWUR� OLQHDU��0XUR� �HP�SHGUD�FRP�
cerca de 1,60 metros de altura em estado razoável de conservação) – 60,00 ¼�PHWUR�
linear; Poço (diâmetro com cerca de 6,00 metros e cerca de 7,00 metros de 

profundidade) em bom estado – 3.000,00 ¼�XQLGDGH��7DQTXH�– 25,00 ¼�P2; Barracão 

em alvenaria em bom estado de conservação – 75,00 ¼�P2. As madeiras e lenhas de 

pinhais e eucaliptais serão pertença dos proprietários respectivos. O valor global dos 

terrenos a adquirir estima-se em cerca de 55.073,50 ¼�´�$�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�
H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�'LUHFWRUD�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�
0XQLFLSDLV�� GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� RV� SUHoRV� XQLWiULRV� UHIHUHQWHV� DRV� WHUUHQRV�
QHFHVViULRV� j� UHDOL]DomR�GD�REUD� ©&RQVWUXomR�GD�9DULDQWH�3RUWXQKRV� �3RHQWH�ª� H�
UHVSHFWLYR�PDSD�GH�H[SURSULDo}HV�H[LVWHQWH�QR�SURFHVVR��GR�TXDO�ILFDUi�XPD�FySLD�
DUTXLYDGD�HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH� OLYUR�GH�DFWDV��FXMR�YDORU�JOREDO�DVFHQGH�D�
����������¼� �FLQTXHQWD�H� FLQFR�PLO� VHWHQWD� H� WUrV� HXURV� H� FLQTXHQWD� FrQWLPRV��� ���
$XWRUL]DU� R� SDJDPHQWR� GDV� LQGHPQL]Do}HV� FRQVWDQWHV� GR� UHVSHFWLYR� PDSD� GH�
H[SURSULDo}HV��DRV�SURSULHWiULRV�QHOH�PHQFLRQDGRV�����'LVSHQVDU�GD� UHDOL]DomR�GH�
HVFULWXUD�S~EOLFD�D�DTXLVLomR�GDTXHOHV�WHUUHQRV�GDGR�TXH�RV�PHVPRV�VH�GHVWLQDP�D�
LQWHJUDU�R�GRPtQLR�S~EOLFR�����0DQGDWDU�R�6HQKRU�9LFH�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD�SDUD�



�
 

HIHFWXDU� RV� DMXVWDPHQWRV� TXH� VH� WRUQHP�QHFHVViULRV� QR� FRUUHVSRQGHQWH�PDSD� GH�
H[SURSULDo}HV�� PHVPR� TXH� GHVVHV� DMXVWDPHQWRV� UHVXOWH� XP� DXPHQWR� GR� YDORU�
JOREDO��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ���
�� �� $55$1-26�85%$1Ë67,&26�12�&21&(/+2�'(�&$17$1+('(� ±� /$5*2�
'$�&$3(/$�'$�6$1*8,1+(,5$��)(%5(6����$3529$d­2�'(�75$%$/+26�$�
0(126�(�(1&(55$0(172�'$�(035(,7$'$���O Senhor Presidente apresentou 

à Câmara uma informação prestada em 23/02/05 pelo Departamento de Obras 

Municipais, do seguinte teor: “A obra em título foi adjudicada à empresa «Os Novos 

Construtores», de Cidálio Soares Ramos, Ldª., pelo valor de 27.043,90 ¼� �� ,9$��
Estando a obra concluída verifica-se haver trabalhos a menos no valor de 939,97 ¼���
IVA, o que representa 3,48% do valor da adjudicação, propondo-se a sua 

aprovação.” Por sua vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 

25/02/05 presta a seguinte informação: “Concordo.” Junto ao processo encontra-se 

uma informação de correcção do cabimento de verba emitida em 28/02/05 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�� WHQGR�SRU� EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR� GH�2EUDV�
0XQLFLSDLV�H�EHP�DVVLP�GD�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����$SURYDU�RV�WUDEDOKRV�D�PHQRV�UHODWLYRV�j�
HPSUHLWDGD� GH� ©$UUDQMRV� 8UEDQtVWLFRV� QR� &RQFHOKR� GH� &DQWDQKHGH� ±� /DUJR� GD�
&DSHOD�GD�6DQJXLQKHLUD� �)HEUHV�ª��QR�YDORU�GH��������¼��D�TXH�DFUHVFH� ,9$�SDUD�
HIHLWRV� GH�2UoDPHQWR�� ��� $SURYDU� D� FRQWD� ILQDO� H� FRQVLGHUDU� HQFHUUDGD� D� UHIHULGD�
HPSUHLWDGD�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
�� �� 5(48$/,),&$d­2� 85%$1$� 1$6� )5(*8(6,$6� ±� ,167$/$d®(6�
6$1,7È5,$6�(0�6��%(172��$1d­����$3529$d­2�'(�75$%$/+26�$�0$,6�(�
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(1&(55$0(172�'$�(035(,7$'$���O Senhor Presidente apresentou à Câmara 

uma informação prestada em 25/02/05 pelo Departamento de Obras Municipais, do 

seguinte teor: “A obra em título foi adjudicada à firma Cadimarte - Construções, Ldª., 

pelo valor de 22.878,81 ¼���,9$��SRU�GHOLEHUDoão de Câmara de 08/06/04. Devido a 

vários acertos em obra decorrentes de algumas alterações que é necessário 

efectuar, a empreitada regista um valor de trabalhos a mais de natureza não prevista 

em obra no valor de 3.203,03 ¼� �� ,9$�� R� TXH� UHSUHVHQWD� ���� GR� YDORU� GD�
adjudicação, pelo que se submete à consideração superior a sua aprovação.” Por 

sua vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 25/02/05 presta a 

seguinte informação: “Concordo.” Junto ao processo encontra-se uma informação de 

cabimento de verba emitida em 28/02/05 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV� H� EHP� DVVLP� GD�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD�� GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� RV� WUDEDOKRV� D� PDLV� UHIHULGRV� QD� LQIRUPDomR� GR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV� H� QHFHVViULRV� j� UHDOL]DomR� GD� HPSUHLWDGD�
©5HTXDOLILFDomR� 8UEDQD� QDV� )UHJXHVLDV� ±� ,QVWDODo}HV� 6DQLWiULDV� HP� 6�� %HQWR�
�$Qom�ª�QR�YDORU�GH����������¼� �WUrV�PLO� GX]HQWRV�H� WUrV�HXURV�H� WUrV�FrQWLPRV����
,9$�����$SURYDU�D�FRQWD�ILQDO�H�FRQVLGHUDU�HQFHUUDGD�D�UHIHULGD�HPSUHLWDGD��$�DFWD�IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
�����&216758d­2�%(1(),&,$d­2�'(�(6&2/$6�%È6,&$6�1$6�)5(*8(6,$6�
±� (6&2/$� (%� �� '(� (1;2)­(6� �� $3529$d­2� '(� 75$%$/+26� $� 0$,6� (�
(1&(55$0(172�'$�(035(,7$'$���O Senhor Presidente apresentou à Câmara 

uma informação prestada em 25/02/05 pelo Departamento de Obras Municipais, do 

seguinte teor: “A obra em título foi adjudicada à firma Cadimarte - Construções, Ldª., 



�
 

pelo valor de 23.000,00 ¼���,9$��SRU�GHOLEHUDoão de Câmara de 13/07/04. Devido a 

vários acertos em obra decorrentes de algumas alterações que é necessário 

efectuar, a empreitada regista um valor de trabalhos a mais de natureza não prevista 

em obra no valor de 5.520,00 ¼� �� ,9$�� R que representa 24% do valor da 

adjudicação, pelo que se submete à consideração superior a sua aprovação.” Por 

sua vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 25/02/05 presta a 

seguinte informação: “Propõe-se a aprovação dos trabalhos a mais referidos na 

presente informação, solicitando-se a dispensa do estudo exterior, nos termos do 

nº.3 do artigo 45º. do Decreto-Lei nº. 59/99, de 2 de Março.” Junto ao processo 

encontra-se uma informação prestada pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira, do seguinte teor: “Cumpre-me informar V. Exª. que a 

rubrica 0503 0701030508 (Construção/Beneficiação Escolas Básicas nas 

Freguesias), onde deve ser imputada a respectiva despesa tem um saldo disponível 

de 0,00 ¼��Qão sendo suficiente face à respectiva despesa. Mais se informa que a 

referida rubrica irá ser reforçada na 4ª. Alteração ao Orçamento e ao Plano 

Plurianual de Investimentos.” $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� DV�
LQIRUPDo}HV� SUHVWDGDV� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV� H� EHP� DVVLP� GD�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD�� GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� RV� WUDEDOKRV� D� PDLV� UHIHULGRV� QD� LQIRUPDomR� GR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV� H� QHFHVViULRV� j� UHDOL]DomR� GD� HPSUHLWDGD�
©&RQVWUXomR�%HQHILFLDomR� (VFRODV� %iVLFDV� QDV� )UHJXHVLDV� ±� (VFROD� (�%�� �� GH�
(Q[RImHVª� � QR� YDORU� GH� ��������� ¼� �FLQFR�PLO� TXLQKHQWRV� H� YLQWH� HXURV�� �� ,9$�� ���
'LVSHQVDU�D�UHDOL]DomR�GR�HVWXGR��QRV�WHUPRV�GR�GLVSRVWR�QR�Q�����GR�DUW��������GR�
'HFUHWR�/HL�Q����������GH���GH�0DUoR��UHODWLYR�jTXHOHV�WUDEDOKRV�D�PDLV�����$SURYDU�D�
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FRQWD� ILQDO� H� FRQVLGHUDU� HQFHUUDGD� D� UHIHULGD� HPSUHLWDGD�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������
�����$55$1-26�85%$1Ë67,&26�12�&21&(/+2�'(�&$17$1+('(�±�/$5*2�
'$6�È5925(6�±�9,/$�129$�'(�287,/���6863(16­2�'26�75$%$/+26���O 

Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 21/02/05 

pelo Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “A Empreitada em 

epígrafe foi consignada em 30/10/2000 à firma J.R. Travassos, Ldª.. Esta obra 

consiste no Arranjo Urbanístico do Largo das Árvores em Vila Nova de Outil. O 

adjudicatário não pôde continuar os trabalhos a partir de 13/11/2000, por 

incompatibilidade com os trabalhos que ali se realizavam, ou seja, a execução do 

colector de águas residuais e posterior aplicação de tapete. Consequentemente só 

foi dado início aos trabalhos em 20/01/2005. Por conseguinte, vimos por este meio 

colocar à consideração superior, a suspensão dos trabalhos desde 13/11/2000 até 

19/01/2005.” Por sua vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 

25/02/2005 presta a seguinte informação: “Trata-se de uma situação de ratificação 

da suspensão da obra em título, propondo-se a aprovação do mapa/plano de 

trabalhos anexo. Dado que não é imputável ao empreiteiro o atraso na obra, a 

presente proposta de aprovação do prazo da mesma, conferir-lhe-á o direito a 

revisão de preços, cujo cálculo provisório se anexa.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�
WHQGR�SRU�EDVH�DV�LQIRUPDo}HV�SUHVWDGDV�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��
GHOLEHURX�� ��� DSURYDU� D� VXVSHQVmR� GRV� WUDEDOKRV� GD� HPSUHLWDGD� ©$UUDQMRV�
8UEDQtVWLFRV�QR�&RQFHOKR�GH�&DQWDQKHGH�±�/DUJR�GDV�ÈUYRUHV�±�9LOD�1RYD�GH�2XWLOª�
QR� SHUtRGR� FRPSUHHQGLGR� HQWUH� ����������� H� ������������ ��� DSURYDU� R� QRYR�
PDSD�SODQR� GRV� WUDEDOKRV� GD� UHIHULGD� HPSUHLWDGD� R� TXDO� ILFDUi� HP� DQH[R� DR�
SUHVHQWH� OLYUR� GH� DFWDV�� ��� FRQIHULU� j� )LUPD� -�5�� 7UDYDVVRV�� /G��� R� GLUHLWR� D� XPD�
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HYHQWXDO�UHYLVmR�GH�SUHoRV��GDGR�TXH�R�DWUDVR�GD�REUD�QmR�OKH�p�LPSXWiYHO��$�DFWD�
IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ����������������������
�����$55$1-2�85%$1Ë67,&2�'2�/$5*2�'$�&$3(/$�'$�35$,$�'$�72&+$�±�
$55$1-2�3$,6$*Ë67,&2�'26�(63$d26�9(5'(6�'$�&$3(/$�'$�35$,$�'$�
72&+$� �� $/7(5$d­2�'2�352&(',0(172�'(�&21&8562�$3529$'2�1$�
5(81,­2� '(� ����������� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 28/02/05 pelo Departamento de Obras Municipais, do 

seguinte teor: “Propõe-se a alteração do procedimento necessário à realização da 

obra referida em epígrafe e consequentemente rectificação da deliberação de 

Câmara de 15/02/05, atendendo a que se verificaram alterações no mapa de 

medições e orçamento necessários à execução dos espaços verdes, não previstos 

até então, do separador central do arruamento principal do loteamento Nascente da 

Praia da Tocha. Junto se anexa projecto, estimativa orçamental e caderno de 

encargos para aprovação com vista a abertura do Concurso Limitado sem 

Publicação de Anúncio, ao abrigo do Decreto-Lei 59/99, de 2 de Março, para a 

execução da empreitada referida em título, que consta de trabalhos de integração 

paisagística, nomeadamente execução de sistemas de rega e construção de 

espaços verdes. O preço base dos trabalhos ascende a 36.263,00 ¼��� ,9$�à taxa 

legal em vigor. O prazo de execução proposto é de 60 dias seguidos (incluindo 

Sábados, Domingos e Feriados). Mais se informa que as despesas desta obra saem 

pela rubrica orçamental Arranjo Urbanísticos do Largo da Capela da Praia da Tocha 

(0603 0701040115). Propõe-se que sejam convidadas a apresentar proposta para a 

execução da obra referida as empresas em número de 7.” Por sua vez a Directora 

do Departamento de Obras Municipais em 28/02/05 presta a seguinte informação: 

“Concordo. Propõe-se a rectificação da deliberação de Câmara de 15/02/05 em 
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conformidade com o teor da presente informação.” $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H�
WHQGR�SRU�EDVH�DV�LQIRUPDo}HV�SUHVWDGDV�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��
GHOLEHURX�� ��� UHFWLILFDU� D� VXD� GHOLEHUDomR� GH� ��������� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� H�
FRQGLo}HV�DSUHVHQWDGDV�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�����DSURYDU�R�QRYR�
SURMHFWR�� SURJUDPD� GH� FRQFXUVR� H� FDGHUQR� GH� HQFDUJRV� FRP� YLVWD� j� DEHUWXUD� GR�
FRQFXUVR� OLPLWDGR�� VHP� SXEOLFDomR� SUpYLD� GH� DQ~QFLR� SDUD� D� H[HFXomR� GD� REUD�
©$UUDQMR�8UEDQtVWLFR�GR�/DUJR�GD�&DSHOD�GD�3UDLD�GD�7RFKD�±�$UUDQMR�3DLVDJtVWLFR�
GRV�(VSDoRV�9HUGHV�GD�&DSHOD�QD�3UDLD�GD�7RFKDª��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
�����352*5$0$�'(�(;3$16­2�(�'(6(192/9,0(172�'$�('8&$d­2�35e�
(6&2/$5� �� &20321(17(� '(� $32,2� ¬� )$0Ë/,$� ±� &203$57,&,3$d­2�
)$0,/,$5� �� $32,26� ),1$1&(,526� 3$5$� 2� $12� /(&7,92� '(� ���������� ��
$&78$/,=$d­2�'26� 9$/25(6� $3529$'26�1$� 5(81,­2�'(� �����������O 

Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 10/02/05 

pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Educação e 

Acção Social, do seguinte teor: “No âmbito do Programa de Desenvolvimento e 

Expansão da Educação Pré-Escolar, os apoio financeiros para o presente ano 

lectivo foram presentes na reunião de Câmara de 01/02/05, tendo sido assumidos os 

valores que vigoraram no ano lectivo 2003/2004. Atendendo a que no dia 7 de 

Fevereiro foi publicado o Despacho Conjunto nº. 114/2005, na II Série do Diário da 

República, submete-se à consideração superior a actualização dos valores para o 

ano lectivo de 2004-2005, nos seguintes montantes: 649,26 ¼� �Pês/sala com mais 

de 15 crianças em prolongamento de horário; 28,48 ¼� �Pês/criança com número 

inferior a 15 crianças em prolongamento de horário; 29,41 ¼� �Pês/criança, por 

fornecimento de refeição. Em anexo: - Despacho Conjunto nº. 114/2005, de 
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07/02/2005, II Série; - Mapa resumo para o ano lectivo 2004/2005.” $�&kPDUD��SRU�
XQDQLPLGDGH�H�FRQFRUGDQGR�QRV�VHXV�SUHFLVRV� WHUPRV�FRP�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�
SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�H�6RFLDO�'LYLVmR�GH�(GXFDomR�H�
$FomR� 6RFLDO�� GHOLEHURX� IL[DU�� SDUD� R� DQR� OHFWLYR� GH� ����������� R� YDORU� GD�
FRPSDUWLFLSDomR� jV� FULDQoDV� GRV� HVWDEHOHFLPHQWRV� GH� HGXFDomR� SUp�HVFRODU�� TXH�
XVXIUXHP� GDV� YDOrQFLDV� GD� FRPSRQHQWH� GH� DSRLR� j� IDPtOLD�� GR� VHJXLQWH� PRGR�� ��
�������¼��PrV�VDOD�FRP�PDLV�GH����FULDQoDV�HP�SURORQJDPHQWR�GH�KRUiULR��������¼�
PrV�FULDQoD� FRP� Q~PHUR� LQIHULRU� D� ��� FULDQoDV� HP� SURORQJDPHQWR� GH� KRUiULR��
�����¼��PrV�FULDQoD��SRU�IRUQHFLPHQWR�GH�UHIHLomR��UHFWLILFDQGR�TXDQWR�D�HVWD�SDUWH�D�
VXD� GHOLEHUDomR� GH� ���������� PDQWHQGR�VH� R� WHRU� UHVWDQWH� GD� PHVPD�� $� DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
��� �� $32,2�¬�9Ë7,0$�12�&21&(/+2�'(�&$17$1+('(� ��&(/(%5$d­2�'(�
$&25'2�'(�&223(5$d­2� ,17(5,167,78&,21$/�(175(�2�081,&Ë3,2�'(�
&$17$1+('(�(� $� $662&,$d­2�'(� $32,2� ¬� 9Ë7,0$���O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma informação prestada em 25/02/05 pelo Departamento de 

Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Educação e Acção Social, do 

seguinte teor: “Considerando que a violência contra as crianças, os jovens e as 

mulheres, quer na família, quer na sociedade é um problema grave e constitui uma 

violação dos direitos humanos. As vítimas (maiores e/ou menores) têm necessidade 

de apoios efectivos e de encaminhamentos rápidos para as estruturas sociais 

específicas. No Concelho de Cantanhede não existem estruturas específicas 

capazes, para o apoio à vítima e conhece-se muito mal a realidade da violência 

praticada sobre crianças, jovens e mulheres. Com vista à rentabilização dos 

recursos institucionais locais e à necessidade de criar respostas adequadas à 

problemática enunciada, permito-me propor a V. Exª. a minuta da proposta do 
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Acordo de Cooperação Interinstitucional que procurará colmatar esta carência.” $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� &XOWXUD��
GHOLEHURX� DSURYDU� D�PLQXWD� GR� $FRUGR� GH�&RRSHUDomR� ,QWHULQVWLWXFLRQDO� D� FHOHEUDU�
HQWUH�R�0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH�H�D�$VVRFLDomR�GH�$SRLR�j�9tWLPD��QR�kPELWR�GR�
3URMHFWR�©$SRLR�j�9tWLPD�QR�&RQFHOKR�GH�&DQWDQKHGHª��GRFXPHQWR�GR�TXDO� ILFDUi�
XP�H[HPSODU�DUTXLYDGR�HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH� OLYUR�GH�DFWDV�����0DQGDWDU�R�
6HQKRU�3UHVLGHQWH��SDUD�SURFHGHU�j�DVVLQDWXUD�GR�UHIHULGR�DFRUGR�GH�FRRSHUDomR��$�
DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV�����������������
�����352-(&72�527$�'2�$552=�'2�9$/(�'2�021'(*2���35e�$'(6­2�'2�
081,&Ë3,2�'(�&$17$1+('(���O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 28/02/05 pelo Departamento de Desenvolvimento 

Económico e Social/Divisão de Desporto e Tempos Livres, do seguinte teor: “No dia 

5 de Janeiro de 2005, esteve o signatário presente numa reunião no Município de 

Coimbra, tendo em vista a integração do Município de Cantanhede, no projecto 

denominado Rota do Arroz do Vale do Mondego. Estiveram presentes 

representantes de várias entidades que passo a discriminar: - Governador Civil do 

Distrito de Coimbra; - Vice-Presidente da Câmara Municipal de Coimbra; - 

Presidente da Câmara Municipal da Figueira da Foz; - Vereador da Câmara 

Municipal de Montemor-o-Velho; - Vereadora da Câmara Municipal de Condeixa-a-

Nova; - Vereadora da Câmara Municipal de Vila Nova de Poiares; - Vereador da 

Câmara Municipal de Penacova; - Vereador da Câmara Municipal de Soure; - 

Presidente do IDARC; - Representante da Direcção Regional de Agricultura da Beira 

Litoral. Após a explicação do Sr. Presidente do IDARC, Engº. Laranjeiro, e discussão 

do mesmo, concluiu-se por unanimidade que seria uma iniciativa a apoiar sendo que 
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todos os presentes manifestaram a intenção de integrar a rota, facto importante na 

decisão de avançar com uma candidatura à CCDRC no âmbito do programa 

POCentro. Face a esta intenção e dado que, como todos os presentes salientaram, 

o Município de Cantanhede é um factor importante no desenvolvimento estratégico 

deste projecto, pela sua localização, qualidade de infra-estruturas e referência 

regional e nacional em termos de desenvolvimento integrado, vem o signatário 

propor a pré-adesão à Rota do Arroz do Vale do Mondego, com o objectivo 

prioritário de incluir um «cluster» forte de apoio ao projecto e a candidatura a fundos 

estruturais de financiamento das actividades.” Por sua vez o Vereador Dr. João 

Moura indica a Chefe da Divisão de Cultura, Drª. Maria Carlos Chieira, para a 

coordenação do projecto denominado Rota do Arroz do Vale do Mondego. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� 'HVSRUWR� H�
7HPSRV� /LYUHV�� GHOLEHURX� DXWRUL]DU� D� SUp�DGHVmR� GR�0XQLFtSLR� GH� &DQWDQKHGH� DR�
SURMHFWR�GHQRPLQDGR�5RWD�GR�$UUR]�GR�9DOH�GR�0RQGHJR��$�DFWD� IRL�DSURYDGD�HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������
��� �� 3(','2� '(� $32,2� ±� ,� &257$� 0$72� '(� &25',1+­� �� '$� $�&�&�� ±�
$7/(7,602�&/8%(�'(�&25',1+­, ofício datado de 02/02/05 solicitando o apoio 

desta Autarquia para comparticipar nas despesas com a realização do I Corta Mato 

de Cordinhã, a realizar no dia 5 de Março de 2005. O Senhor Vereador Dr. João 

Moura em 16/02/05 apresenta a seguinte proposta: “Proponho a atribuição de um 

subsídio de 500,00 ¼�H�GRV����WURIpXV�H�PHGDOKões.” Junto ao processo encontra-se 

uma informação de cabimento de verba emitida em 07/02/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH��
FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD�SHOR�6HQKRU�9HUHDGRU�'U��-RmR�0RXUD�H�



Folha N.º �� 

  Reunião de ���������
  Acta N.º������ 

EHP� DVVLP� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD��
GHOLEHURX�DWULEXLU�DR�$�&�&��±�$WOHWLVPR�&OXEH�GH�&RUGLQKm�XP�VXEVtGLR�QR�YDORU�GH�
������� ¼� �TXLQKHQWRV� HXURV��� GHVWLQDGR� D� FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� FRP� D�
UHDOL]DomR�GR�,�&RUWD�0DWR�GH�&RUGLQKm��D�OHYDU�D�HIHLWR�QR�GLD���GH�0DUoR�GH�������
EHP� FRPR� D� RIHUWD� GH� ��� WURIpXV� H� PHGDOK}HV� SDUD� UHIHULGD� SURYD�� $� DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
��� �� 3529,'Ç1&,$� &$87(/$5� '(� 6863(16­2� '(� (),&È&,$� '2� $&72�
$'0,1,675$7,92�5()(5(17(�¬�&216758d­2�'(�025$',$�1$�&,'$'(�'(�
&$17$1+('(� ±� 352&(662� '(� 2%5$6� 1��� �������� �� '2� 75,%81$/�
$'0,1,675$7,92�(�),6&$/�'(�&2,0%5$, ofício datado de 24/02/05, citando o 

Município de Cantanhede relativamente à providência cautelar de suspensão de 

eficácia do acto administrativo relativo à construção de uma moradia na Cidade de 

Cantanhede, conforme processo de obras nº. 1427/04, em nome de Manuel da Silva 

Fernandes e esposa Cármen Martins Loureiro, requerida por José dos Santos 

Gonçalves e esposa Maria Goreti Roque Pessoa Gonçalves, a que corresponde o 

processo nº. 122/05.1BECBR que corre termos naquele Tribunal. $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX� GHGX]LU� RSRVLomR� j� SURYLGrQFLD� FDXWHODU� GH� VXVSHQVmR� GH�
HILFiFLD�GR�DFWR�DGPLQLVWUDWLYR�UHIHUHQWH�j�FRQVWUXomR�GH�XPD�PRUDGLD�QD�&LGDGH�GH�
&DQWDQKHGH��FRQIRUPH�SURFHVVR�GH�REUDV�Q������������HP�QRPH�GH�0DQXHO�GD�6LOYD�
)HUQDQGHV� H� PXOKHU� &iUPHQ� 0DUWLQV� /RXUHLUR�� UHTXHULGD� SRU� -RVp� GRV� 6DQWRV�
*RQoDOYHV�H�HVSRVD�0DULD�*RUHWL�5RTXH�3HVVRD�*RQoDOYHV��D�TXH�FRUUHVSRQGH�R�
SURFHVVR�Q�����������%(&%5�TXH�FRUUH� WHUPRV�QR�7ULEXQDO�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LVFDO�
GH� &RLPEUD�� 0DLV� GHOLEHURX� D� &kPDUD�� WDPEpP� SRU� XQDQLPLGDGH�� PDQGDWDU� R�
6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD�SDUD�LQGLFDU�$GYRJDGR�H�HPLWLU�UHVSHFWLYD�SURFXUDomR�
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SDUD� R� HIHLWR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ������������������������������������������������������������������������������������������������� 
��� �� &2167,78,d­2� (0� 5(*,0(� '(� 35235,('$'(� +25,=217$/� '(� 80�
35e',2� 6,72� 1$� 92/7$� '$� 72&+$�� )5(*8(6,$� '$� 72&+$� �� '(� 5$8/�
*20(6� '(� -(686�� residente no lugar de Berlengas, Freguesia da Tocha, 

requerimento datado de 03/01/05, solicitando que lhe seja certificado se o prédio sito 

na Volta da Tocha, Freguesia da Tocha, descrito na Conservatória do Registo 

Predial de Cantanhede sob o nº. 0993/050888 e inscrito na matriz predial urbana da 

Freguesia da Tocha sob o artigo 2589º., composto de rés-do-chão, 1º. e 2º. andar, 

reúne as condições para nele ser constituído o regime de propriedade horizontal, 

nas fracções seguintes: “FRACÇÃO A:- Rés-do-chão, destinado a comércio, 

composto por zona de público, cozinha, casas de banho para homens, senhoras e 

empregados e ainda arrumos e garagem, que corresponde a 56,75% do valor total 

do prédio; FRACÇÃO B:- Primeiro e segundo andar, destinados a habitação, 

composto por sala, cozinha, copa, três quartos e casa de banho (no 1º. andar) e 

salão, quarto, sala de costura, escritório e casa de banho (no 2º. andar) que 

corresponde a 43,25% do valor total do prédio.” Junto ao processo encontra-se uma 

informação prestada em 11/02/05, pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de 

Gestão Urbanística, do seguinte teor: “Pretende o requerente a constituição de 

propriedade horizontal de um edifício edificado nos anos 80, e que se destina a 

habitação e comércio. A constituição do regime de propriedade horizontal é de 

deferir nos termos requeridos, dado que as fracções descritas são distintas, isoladas 

entre si e com acessos independentes para parte comum do prédio.” $�&kPDUD��SRU�
XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
8UEDQLVPR�'LYLVmR�GH�*HVWmR�8UEDQtVWLFD��GHOLEHURX�FRQVLGHUDU�TXH�R�SUpGLR�DFLPD�
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GHVFULWR� UH~QH� DV� FRQGLo}HV� SDUD� QHOH� VHU� FRQVWLWXtGR� R� UHJLPH� GH� SURSULHGDGH�
KRUL]RQWDO�� GDGR� DV� IUDFo}HV� VHUHP� DXWyQRPDV�� LVRODGDV� HQWUH� VL� H� FRP� DFHVVRV�
LQGHSHQGHQWHV��PDQGDQGR�FHUWLILFDU�HP�FRQIRUPLGDGH� ����������������������������������������
�����$&7,9,'$'(6�&8/785$,6��5(&5($7,9$6�(�'(63257,9$6�$�5($/,=$5�
12�3(5Ë2'2�'(���$���'(�0$5d2�'(������� O Senhor Vereador Dr. João Moura 

apresentou à Câmara uma relação dos eventos culturais, recreativos e desportivos a 

realizar no período de 1 a 8 de Março de 2005. $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR�������  
------- Finda a apreciação dos assuntos constantes da agenda, a Câmara, por 

unanimidade, deliberou apreciar mais os seguintes assuntos: ------------------------------�
���±�3(','2�'(�$32,2���$55$1-2�'$�(192/9(17(�¬�6('(���'$�$5&$)�±�
$662&,$d­2� 5(&5($7,9$� (� &8/785$/� $0,*26� '$� )217,1+$�� ofício 

datado de 19/11/04, solicitando o apoio da Câmara, através da cedência de 

materiais, destinados ao calcetamento e arranjo da envolvente à sua sede. Junto ao 

processo encontra-se uma informação prestada em 24/01/05 pela Directora do 

Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Após análise da situação no 

local com os representantes da ARCAF informamos que o espaço de acesso à sede 

daquela instituição poderá ser calcetado em calçada grossa à portuguesa. Serão 

necessários cerca de 50m3 de calçada grossa, 40m3 de pó de pedra e 120 toneladas 

de tout-venant. O custo destes materiais estima-se em 2.000,00 ¼��� ,9$� �������$�
mão de obra ficaria a cargo da Associação.” Junto ao processo encontra-se uma 

informação de cabimento de verba emitida em 01/03/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�� WHQGR�
SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� 'LUHFWRUD� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV�
0XQLFLSDLV� H� EHP� DVVLP� D� LQIRUPDomR� GR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� XP� VXEVtGLR� HP� PDWHULDLV� QR�
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PRQWDQWH�GH����������¼��GRLV�PLO�WUH]HQWRV�H�RLWHQWD�HXURV��j�$5&$)�±�$VVRFLDomR�
5HFUHDWLYD�H�&XOWXUDO�$PLJRV�GD�)RQWLQKD�SDUD�DSRLR�DR�DUUDQMR�j�HQYROYHQWH�GD�VXD�
VHGH��QRV�WHUPRV�GD�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�'LUHFWRUD�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�
0XQLFLSDLV� �������������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� %$37,602� '(� 922� 3$5$� $� ���� ,'$'(� �� '$� $*Ç1&,$� '(� 9,$*(16�
$%5(8��ofício datado de 31/12/04, solicitando a emissão de um recibo no valor de 

388,00 ¼��UHIHUHQWH�DRV��� LGRVRV�GR�0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH�TXH�SDUWLFLSDUDP�QR�
Projecto «Baptismo de Voo para a 3ª. Idade», a fim, ao abrigo do Decreto-Lei nº. 

74/99, de 16 de Março (Estatuto do Mecenato) poderem minimizar financeiramente 

os custos do projecto. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 

28/02/05 pela Chefe de Gabinete do Senhor Presidente da Câmara, do seguinte 

teor: “A Agência Abreu ofereceu 2 viagens, cujos custos ascendem a 388,00 ¼��QR�
âmbito de uma parceria. Foi realizada acta de 06/08/04 do sorteio dos seniores que 

iriam realizar a viagem. Nos termos do artº. 1º. do Decreto-Lei 74/99, de 16/03 

propõe-se a emissão do recibo correspondente ao valor de 388,00 ¼�Mi�TXH�VH�WUDWD�
de uma iniciativa na área social.” $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX�GHIHULU� R�
SHGLGR� VROLFLWDGR� SHOD� $JrQFLD� GH� 9LDJHQV� $EUHX�� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� GD�
LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�&KHIH�GH�*DELQHWH�GR�6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD� �������
��� �� /27(6� ��� (� ��� '$� =21$� ,1'8675,$/� '(� )(%5(6� �� 3(','2� '(�
352552*$d­2� '2� 35$=2� '(� &216758d­2� �� '$� ),50$� -�5�$�� ±�
0$7$'2852�(�$66$0(172�'(�/(,7®(6�'$�%$,55$'$��/'����com sede no 

lugar e Freguesia de Antes, Concelho da Mealhada, requerimento datado de 

25/02/05, solicitando a prorrogação do prazo de construção nos lotes nºs 15 e 16 da 

Zona Industrial de Febres por um período de 8 meses. Junto ao processo encontra-

se uma informação prestada em 28/02/05 pela Chefe de Gabinete do Senhor 
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Presidente da Câmara, do seguinte teor: “Na reunião da Câmara Municipal de 

04/11/2003 foi deliberado revogar a deliberação de 08/07/2003 (que havia decidido a 

resolução do contrato de compra e venda dos lotes n.º 15 e 16 da Zona Industrial de 

Febres), nas seguintes condições: a) A Câmara Municipal fiscalizará mensalmente a 

execução e continuação das obras; b) a não execução continuada e a verificação, 

pela fiscalização municipal, de que as mesmas se encontram paradas por períodos 

superiores a 21 dias implica a imediata resolução do contrato de compra e venda por 

incumprimento da empresa; c) da mesma forma a não conclusão das obras no prazo 

de 1 ano consubstanciará o incumprimento contratual. Vem agora a empresa 

solicitar a prorrogação do prazo por mais 8 meses em virtude DWHQGHQGR� DR�
PRPHQWR� DFWXDO� GH� UHODWLYD� UHFHVVmR� HFRQyPLFD�� SRU� GHPDLV� QRWyULD�� RV�
ILQDQFLDPHQWRV� UHTXHULGRV� WrP� VLGR� REMHFWR� GH� DSUHFLDomR� H� GH� HVWXGR� PDLV�
GHPRUDGR�GR�TXH�R�SUHYLVWR�H�VHP�HVWHV�ILQDQFLDPHQWRV�D�UHTXHUHQWH�QmR�GLVS}H�GH�
PHLRV� HFRQyPLFRV� SDUD� FRQFOXLU� D� REUD�� FRQFOXVmR� HVVD� TXH� VH� SUHYr� VHMD�
DOFDQoDGD� HP� FXUWR� SUD]R� DSyV� D� DSURYDomR�� TXH� VH� HVSHUD�� GRV� GLWRV�
ILQDQFLDPHQWRV��Com os fundamentos constantes do requerimento. Considerando o 

exposto, cumpre informar: 1 - São reconhecidas as dificuldades económicas que as 

empresas nacionais atravessam, em virtude da conjuntura. 2 – São também 

conhecidas as actuais dificuldades na obtenção de crédito pelas empresas. 3 - A 

empresa deu entrada na Câmara Municipal de Cantanhede, em 19/07/1999, 

processo para licenciamento da construção a que foi atribuído o número 1680/99, 

tendo sido emitido, no âmbito do mesmo, o Alvará de licença de construção n.º 

146/01 de 11/05/2001. 4 - Este alvará caducou em 11/05/2003, tendo sido 

apresentado pedido de prorrogação de prazo. 5 -  Que foi deferido, caducando a 

licença de construção no próximo dia 10/05/2005. 6 - É manifestamente reconhecido 
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o interesse público subjacente à construção do matadouro nos lotes 15 e 16 e que 

foi determinante para a cedência dos lotes à empresa adquirente. 7 - Com efeito, é 

manifesto o interesse da instalação de um matadouro de leitões no concelho de 

Cantanhede, dado que o leitão à Bairrada é um prato tradicional. 8 – A construção 

encontra-se já em fase de acabamento. Em fase do exposto, submete-se à 

consideração superior a prorrogação do prazo de construção por mais 8 meses com 

os fundamentos supra referidos. II - Relativamente à questão de interpretação das 

condições de venda constantes da escritura pública e do Regulamento do Sistema 

de Avaliação e Apoio ao Investimento Industrial no Concelho de Cantanhede: 

Condição Segunda: “$� DGTXLUHQWH� WHUi� R� SUD]R� GH� ���� GLDV�� D� FRQWDU� GD� GDWD� GD�
RXWRUJD� GD� HVFULWXUD� SDUD� LQLFLDU� D� FRQVWUXomR� H� GHYH� WHUPLQi�OD� QR� SUD]R� GH� ���
PHVHV�D�FRQWDU�GD�PHVPD�GDWD�”�Condição Terceira: “6H�RV�SUD]RV�GH�FRQVWUXomR�
GHILQLGRV�QR�SRQWR�DQWHULRU�QmR�IRUHP�FXPSULGRV��SRU�IDFWR�LPSXWiYHO�DR�DGTXLUHQWH��
QmR� GHYLGDPHQWH� MXVWLILFDGR� SHUDQWH� D� &kPDUD�� ILFDUi� D� WUDQVDFomR� VHP� HIHLWR��
SHUGHQGR�DTXHOH��D�IDYRU�GHVWD������GR�WRWDO�GR�SUHoR�Mi�SDJR�SHOR�ORWH��EHP�FRPR�
D� FRQVWUXomR� HYHQWXDOPHQWH� Mi� H[LVWHQWH�� VHQGR� HVWD� SDJD� SHOR� SUHoR� TXH� IRU�
DYDOLDGR� SRU� WUrV� SHULWRV�� XP� GHOHV� QRPHDGR� SHOD� &kPDUD� 0XQLFLSDO�� RXWUR� SHOR�
SURPRWRU�H�XP�WHUFHLUR�GHVLJQDGR�SRU�DFRUGR�HQWUH�DV�SDUWHV.” Condição Quinta: “2�
/RWH� GH� 7HUUHQR� DGTXLULGR� Vy� SRGH� WUDQVPLWLU�VH� PHGLDQWH� SUpYLD� DXWRUL]DomR� GD�
&kPDUD�0XQLFLSDO�GH�&DQWDQKHGH��WUDQVLWDQGR�SDUD�R�QRYR�DGTXLUHQWH�DV�FRQGLo}HV�
H�REMHFWLYRV�GD�YHQGD� LQLFLDO.” A autorização da Câmara Municipal de Cantanhede 

para alienação diz respeito apenas ao LOTE e não ao prédio urbano. Com efeito o 

Município de Cantanhede com a inclusão desta condição no supra regulamento quer 

evitar as aquisições e alienações de lotes com fins diferentes da instalação das 

unidades empresariais que avalia e cuja localização aprova. Assim, não dependerá 
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de autorização da Câmara Municipal de Cantanhede a alienação de lotes com 

edifícios já construídos e sitos nas Zonas Industriais do Concelho.” $�&kPDUD��SRU�
XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU� EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�&KHIH� GH�*DELQHWH� GR�
6HQKRU� 3UHVLGHQWH� GD�&kPDUD�� GHOLEHURX�� ��� DXWRUL]DU� D� SURUURJDomR� GR� SUD]R� GH�
FRQVWUXomR�QRV�ORWHV�Q�V�����H����GD�=RQD�,QGXVWULDO�GH�)HEUHV�VROLFLWDGD�SHOD�)LUPD�
-�5�$�� ±� 0DWDGRXUR� H� $VVDPHQWR� GH� /HLW}HV� GD� %DLUUDGD�� /G���� SHOR� SUD]R� GH� ��
PHVHV�FRP� LQtFLR�D����������������TXH�D�FRQGLomR�©R� ORWH�GH� WHUUHQR�DGTXLULGR�Vy�
SRGH� WUDQVPLWLU�VH� PHGLDQWH� SUpYLD� DXWRUL]DomR� GD� &kPDUD� 0XQLFLSDO� GH�
&DQWDQKHGH��WUDQVLWDQGR�SDUD�R�QRYR�DGTXLUHQWH�DV�FRQGLo}HV�H�REMHFWLYRV�GD�YHQGD�
LQLFLDOª��FRQVWDQWH�GD�HVFULWXUD�S~EOLFD�H�GR�5HJXODPHQWR�GR�6LVWHPD�GH�$YDOLDomR�H�
$SRLR� DR� ,QYHVWLPHQWR� ,QGXVWULDO� QR� &RQFHOKR� GH� &DQWDQKHGH�� WHQKD� D� VHJXLQWH�
LQWHUSUHWDomR��©D�DXWRUL]DomR�GD�&kPDUD�0XQLFLSDO�GH�&DQWDQKHGH�SDUD�DOLHQDomR�
GL]�UHVSHLWR�DSHQDV�DR� ORWH�H�QmR�DR�SUpGLR�XUEDQR� Mi�FRP�FRQVWUXomR��DVVLP��QmR�
GHSHQGHUi�GH�DXWRUL]DomR�GD�&kPDUD�0XQLFLSDO�GH�&DQWDQKHGH�D�DOLHQDomR�GH�ORWHV�
FRP�HGLItFLRV�Mi�FRQVWUXtGRVª��������������������������������������������������������������������������
'(&,6®(6� 352)(5,'$6� 3(/$� 35(6,'Ç1&,$� '$� &Æ0$5$� $2� $%5,*2�'2�
1�����'2�$57,*2������'$�/(,�1�����������'(����'(�6(7(0%52��1$�5('$&d­2�
'$'$� 3(/$� /(,� 1��� ��$������� '(� ��� '(� -$1(,52:- O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma relação onde consta que durante o período de 22 a 28 de 

Fevereiro de 2005 foram despachados os seguintes requerimentos: - 2 

requerimentos solicitando revalidação do cartão de feirante; - 9 requerimentos 

solicitando revalidação da licença de condução de ciclomotor; - 2 requerimentos 

solicitando emissão de licença de transporte de animais vivos; - 8 requerimentos 

solicitando transferência de ciclomotor; - 1 requerimento solicitando lugar de terrado 

para o Novo Recinto da Feira; - 1 requerimento solicitando emissão de certidões 
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diversas; - 11 requerimentos solicitando licença para obras. No mesmo período foi 

autorizado o pagamento constante da ordem de pagamento n.º 1010 a 1162 da 

importância de 302.389,56 ¼��WUH]HQWRV�H�GRLV�PLO�WUH]HQWRV�H�RLWHQWD�H�QRYH�HXURV�H�
cinquenta e seis cêntimos). A Câmara tomou conhecimento, e não havendo assunto 

algum mais a tratar e sendo 16,10 horas, o Senhor Presidente declarou encerrada a 

reunião, lavrando-se para constar a acta presente. --------------------------------------------  

 


